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SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Normas Internas
(Sem Alteração)

  
3ª P A R T E

III – Normas Externas

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2858, de 27 NOV 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do Comitê Gestor 
Executivo do Pacto Pela Vida e da Câmara Setorial de Articulação do Ministério Público, Poder Judiciário 
e Defensoria Pública, com vista ao melhoramento do fluxo de apresentação de testemunhas,

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Criar  a CENTRAL DE REQUISIÇÃO no âmbito da SDS/SGP, a partir  de 01 de 
dezembro do corrente ano, determinando que o Superintendente de Gestão de Pessoas desta Secretaria, 
passe  a  acompanhar  e  controlar  o  e-mail  apresentacao@sds.pe.gov.br,  observando  o  seguinte  fluxo 
metodológico:
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§  1º  -  O  Poder  Judiciário,  através  de  seus  Juizes  Criminais  e/ou  serventuários  por  eles 
credenciados, enviarão e-mail para a SDS/SGP, constando identificação do processo, data, hora e local da 
apresentação de Servidores da SDS, com o mínimo de quinze dias de antecedência, salvo motivo de força 
maior;

§ 2º - A SGP, deverá confirmar o recebimento do e-mail, com recurso de resposta automática no 
momento da leitura e no primeiro dia seguinte ao recebimento, cientificará diretamente o servidor lotado na 
sede da SDS, ou repassar o e-mail ao Comando dos Órgãos Operativos (PCPE, PMPE e CBM), solicitando 
confirmação de leitura, tratando-se de servidor ali lotado;

§ 3º - O Comando de cada Órgão Operativo, por meio do Setor de Recursos Humanos, nos três 
dias  seguintes,  contados  do  recebimento,  deverá  confirmar  por  e-mail  à  SDS/SGP  a  cientificação  do 
servidor ou o motivo que o impeça de comparecer a audiência;

§ 4º - A SDS/SGP, de posse das informações da sede e as prestadas pelos órgãos operativos, ou 
vencido o prazo referido no parágrafo anterior, comunicará ao Juiz Criminal Requisitante e/ou serventuário 
por  ele  credenciado,  imediatamente,  a  cientificação  do  intimado  ou  o  motivo  que  impeça  o  seu 
comparecimento;

§ 5º - Nos termos do Provimento editado pelo Des. Corregedor Geral de Justiça, referendado 
pelo Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco, caberá à Corregedoria Auxiliar de 
Presídios  informar  a  SDS/SGP  pelo  e-mail  apresentacao@sds.pe.gov.br o  não  comparecimento 
injustificado do servidor,  independentemente da adoção de outras medidas  legais,  para as providencias 
administrativas pertinentes.

Art. 2º - Caberá ainda ao Superintendente de Gestão de Pessoas desta Secretaria:

a) manter disponíveis e atualizadas as informações relativas à apresentação de Policiais;
b)  articular  com os  órgãos  operativos  quanto  à  fluidez  das  informações  recebidas  e  prestadas  pelos 
mesmos;
c)  comunicar  ao  Secretário  de  Defesa  Social  as  inconformidades  detectadas  quanto  ao  disposto  nesta 
portaria. 
d) Gerar relatórios mensais com estatísticas relativas a este serviço.

Art.  3º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as 
disposições em contrário. Servilho Silva de Paiva - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 222, de 28 NOV 2009)
 

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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